S.R. DA AGRICULTURA E PESCAS

Portaria N° 91/2002 de 12 de Setembro

Considerando a necessidade de proceder a algumas alteragbes e ajustamentos na Portaria n.°
71/2002, de 1 de Agosto, nos termos da qual foi aprovado o Calendario Venatério para a ilha de Sao

Miguel, referente a época venatéria 2002/2003;

Ao abrigo do disposto do n.° 1 do artigo 15.° de Decreto Legislativo Regional n.° 11/92/A, de 15 de
Abril, manda o Governo da Regido Auténoma dos Acores, pelo Secretario Regional da Agricultura e

Pescas o seguinte:

Artigo 1.°
Séo alterados o n.° 1 do artigo 3.°, o artigo 5.°, o artigo 6.° e 0 anexo da Portaria n.° 71/2002, de 1

de Agosto, os quais passam a ter a seguinte redacgéo:

“Artigo 3.°

1 - Na época venatoéria 2002/2003, é restringida a caga as seguintes espécies:

Coelho — permitida a caga apenas aos Domingos, a partir das 8.00, com o limite de duas

pecas por dia e por cacador.

Codorniz — Permitida a caga apenas aos Domingos, das 9.00 horas até as 12.00 horas, pelo

processo de “Caga de Salto”, com o limite maximo de cinco pecas por dia e por cacador.

Pombo da Rocha — Permitida a caga aos Domingos, com o limite maximo de 10 (Dez) pecgas

por dia e por cagador.

Narceja e Pato - Permitida a caga aos Domingos, com o limite maximo de 5 (Cinco) pegas por

dia e por cagador.
2.

“Artigo 5.°

Na época venatéria de 2002/2003 é proibida a caga a galinhola e a perdiz.”

“Artigo 6.°
1 — Na Epoca Venatéria 2002/2003, é permitido dar uso aos cdes de caca de espécies
cinegéticas de pélo, respectivamente os caes utilizados na caga ao coelho (Podengos), sem utilizagao
de armas de fogo, durante toda a época venatéria apenas no Ultimo Domingo de cada més, nos
terrenos cujas culturas assim o permitam, na zona compreendida entre a Estrada Regional N°1 — 12 e

as barrocas do mar, em redor de toda a ilha de S. Miguel, com excepc¢ao da zona compreendida entre



a Ribeira do Purgar, que atravessa a Vila da Povoacéo, e a Ribeira da Tosquiada, localizada no

Concelho de Nordeste.
2 — Durante o treino de cées € proibida a captura e transporte de qualquer espécie cinegética.”

“Anexo
Calendario venatério da ilha de Sdo Miguel

Coelho — Do primeiro Domingo de Novembro ao ultimo Domingo de Dezembro.
Codorniz — Do 3° Domingo de Dezembro ao 2° Domingo de Janeiro.

Pombo da Rocha, Narceja e Pato — Do primeiro Domingo de Outubro ao ultimo Domingo de

Janeiro.

Artigo 2.°
E republicado, em anexo, o texto integral da Portaria n.° 71/2002, de 1 de Agosto, com as

alteragbes acima mencionadas.

Artigo 3.°
A presente portaria entra em vigor no dia imediato ao da sua publicagao e produz efeitos a 1 de
Julho de 2002.

Secretaria Regional da Agricultura e Pescas.
Assinada em 20 de Agosto de 2002.

O Secretario Regional da Agricultura e Pescas, Ricardo Manuel de Amaral Rodrigues
Anexo
(a que se refere o artigo 2.°)

“Artigo 1.°
1- E aprovado o calendario venatério da Ilha de S. Miguel, que consta do anexo a presente portaria e

dela faz parte integrante.

2- O calendario venatério aprovado nos termos do niumero anterior, € valido para a época venatéria

de 2002/2003, a qual se inicia a 1 de Julho e termina a 30 de Junho.

200 Artigo 2.°

O calendario venatodrio, constante do anexo a presente portaria, vigora em toda a ilha de Sao

Miguel, incluindo as areas do Perimetro Florestal.

Artigo 3.°

1 - Na época venatéria 2002/2003, é restringida a caga as seguintes espécies:

Coelho — permitida a cagca apenas aos Domingos, a partir das 8.00, com o limite de duas

pecas por dia e por cagador.



Codorniz — Permitida a caga apenas aos Domingos, das 9.00 horas até as 12.00 horas, pelo

processo de “Caca de Salto”, com o limite maximo de cinco pecgas por dia e por cagador.

Pombo da Rocha — Permitida a caga aos Domingos, com o limite maximo de 10 (Dez) pecas

por dia e por cagador.

Narceja e Pato - Permitida a caga aos Domingos, com o limite maximo de 5 (Cinco) pegas

por dia e por cagador.
2 — E proibida a caca ao pombo da rocha com utilizagdo de barco.

Artigo 4.°
E proibida a caga com espingarda, nas zonas de proteccdo a codorniz, criadas pelo Decreto
Regulamentar Regional n.° 17/2000/A, de 29 de Junho, e na zona de protecgéo a galinhola, criada pelo
Decreto Regulamentar Regional n.° 27/2000/A, de 12 de Setembro, estabelecidas para a ilha de Sao

Miguel.

Artigo 5.°

Na época venatoria de 2002/2003, é proibida a caga a galinhola e a perdiz.

Artigo 6.°
1 — Na Epoca Venatéria 2002/2003, é permitido dar uso aos cdes de caca de espécies cinegéticas de
pélo, respectivamente os caes utilizados na caga ao coelho (Podengos), sem utilizagdo de armas de
fogo, durante toda a época venatéria apenas no ultimo Domingo de cada més, nos terrenos cujas
culturas assim o permitam, na zona compreendida entre a Estrada Regional n.° 1 — 1.2 e as barrocas do
mar, em redor de toda a ilha de Sao Miguel, com excepg¢ao da zona compreendida entre a Ribeira do
Purgar, que atravessa a Vila da Povoagdo, e a Ribeira da Tosquiada, localizada no Concelho de

Nordeste.
2 — Durante o treino de céaes é proibida a captura e transporte de qualquer espécie cinegética.
Artigo 7.°

1 — E permitido dar uso aos cdes de caca de espécies cinegéticas de pena, identificados com caes de
parar, durante toda a época venatéria 2002/2003, nos terrenos cujas culturas assim o permitam, a
excepgao das zonas assinaladas para protecgdao a codorniz, da zona de protecgéo a galinhola e nas

zonas de sementeira assinaladas, no ambito da recuperacgao do habitat da codorniz.

2 — E proibido dar uso aos caes de caca de espécies cinegéticas de pena, identificados como cées de
parar, nos terrenos onde tenha decorrido qualquer tipo de prova de caga, com langamento de espécies

cinegéticas criadas em cativeiro, pelo periodo de uma semana, a contar da data de realizagédo da prova.

Artigo 8.°



E revogada a Portaria n.° 54/2001, de 9 de Agosto.
Artigo 9.°
A presente portaria entra em vigor a 1 de Julho de 2002.”

Anexo
Calendario venatério da ilha de Sdo Miguel

Coelho — Do primeiro Domingo de Novembro ao ultimo Domingo de Dezembro.
Codorniz — Do 3.° Domingo de Dezembro ao 2.° Domingo de Janeiro.

Pombo da Rocha, Narceja e Pato — Do primeiro Domingo de Outubro ao ultimo Domingo de

Janeiro.



